
LEI N» 8

•Revogada í'/ Lei.

Orlando Xntrlerl, Prefeito Municipal, íaa saber qu®' a

Gamara Municipal && São Vicente decreta e ele sanciona a

seguinte leis
i

Artigo l» - Fica considerada Sá 2ona Besídenclal a À-
05fr LQ
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Artigo Z® - Esta lei entrara^^u vigor na data £a sua

contrários,

13 <ie Setembro/\
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